
ESTADO DO CEARÂ
cÂri^RÂ mU ICTPÀL DE ERERÊ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001-15 CCF: 06.920-439-0

Projeto de Lei N.' 005/202Í-CME Ereré - CE, 30 de novembÍo de 202í.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL PELA NÃO
VIOLÊNCIA CONTRA A ]ÚULHER.

!!r::tovAoo

I t4 rtq *t,
I Wx.=-,aél'-r
| _-. -- 'jr' ír ''

A Câmara Municipal de EreÍé, no uso de suas atribuiçÕes legais, aprêsenta e
aprova, ê o PrêJeito Municipal Senciona e Promulga a seguinte Lei:

ArL lo Fica instituída a Semana Municipal pela Não Violência contra a Mulher,
a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês dê novembro.

AÉ. 2" Esta Lei ent€ em vigor na dala dê sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de EreÍé - CE, em 30 de novembÍo de 2021.
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